
DECRETO Nº 3474/2013

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO
VALOR DE R$ 708,13 (SETECENTOS E OITO REAIS E
TREZE CENTAVOS), NO ORÇAMENTO MUNICIPAL
DE 2013. 

PURANCI BARCELOS DOS SANTOS, Prefeito Municipal
de Santo Antonio das Missões, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art.
55, da Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com a Lei Municipal nº 2276/2012:

DECRETA

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Municipal de 2012 um
crédito adicional suplementar no valor de R$ 708,13 (setecentos e oito reais e treze
centavos), destinado a atender despesas na seguinte rubrica:
ÓRGÃO 09 – SEC.  MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
04 0122 0100  2,009 – Manutenção da Secretaria de Assistência Social 
342 0001 3390 39 00 00 – Outros serviços de terceiro..................................R$ 708,13

Art. 2º - Servirá de recurso para o atendimento e cobertura do
crédito autorizado no artigo anterior a redução na seguinte rubrica do orçamento
vigente:
ÓRGÃO 09 – SEC.  MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08 0244 0075  2,082 – Programa Assistência Social e Comunitária 
360 0001 3390 32 00 – Material, bem ou serviço de distribuição gratuita.........R$ 269,13
08 0244 0870  2,094 – Centros de Multiplo Uso
441 0001 4490 52 00 – Equipamento e material permanente.............................R$ 439,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DAS
MISSÕES, 29 de outubro de 2013.

 PURANCI BARCELOS DOS SANTOS,
                  Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se
LAUREN RIBEIRO SIMCH
Secretária Municipal da Administração e Planejamento


